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Servidor:
- 57175460/1 - JUlio cESar MEYEr JUNior - (técnico em Gestão de 
agropecuária)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 781658
Portaria Nº 0613/2022 - GaB/seMas 06 de aBriL de 2022.

objetivo: reuniões com as prefeituras locais e as comunidades para elabora-
ção do projeto que deverá ser submetido ao fundo amazônico oriental (fao).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Santarém/Pa e Belém/Pa
destino: Bragança/Pa e tracuateua/Pa
Servidores:
- 57215770/1 - JoaNiSio cardoSo MESQUita – (tec. em Gestão de Meio 
ambiente) - 18/04 a 27/04/2022 – 09 e ½ diárias
- 5883997/2 - aNtoNio araNHa NEto - (Motorista) - 19/04 a 24/04/2022 
– 05 e ½ diárias
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 781709

.
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editaL de NotiFicaÇÃo
.

NotiFicaÇÃo Nº 117069/coNJUr/2020
À
JEMafra-iNdUStria E coMErcio dE MadEiraS ltda-ME
ENd:rodovia Pa 256, KM 55, S/N, Bairro: vila caNaÂ
cEP: 68637-000 iPiXUNa do Pará-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo nº 3062 de 2015, a Secretaria de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o 
aUto dE iNfraÇÃo 2755/GErad/2015 em face de JEMafra – iNdÚStria 
E coMÉrcio dE MadEiraS ltda, em virtude do desrespeito aos ditames 
legais do art. 47 do decreto federal nº 6.514/08 c/c art. os incisos i e vi 
do artigo 118 da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade 
de MUlta SiMPlES no valor de 10.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, ii; 122, ii, 
da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
o parcelamento será em até oito vezes mensais; sendo vedada a estipula-
ção de cada parcela em valor inferior a 930 UPf’s;
com efeito, informamos a v.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº117162/2020/coNJUr
À
a M MartiNS dE MatEriaiS dE coNStYrUÇao EirEli ME
ENd: rUa SÃao fraNciSco PEdro dE liMa N° 183 Bairro SÃo frN-
ciSco
cEP: 68675-000 MÃE do rio/Pa
 Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 23090/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração n. 7001/07035/2016/GEflor, em face de a. M. MartiNS co-
MÉrcio dE MatErial dE coNStrUÇÃo, em virtude do desrespeito aos 
ditames legais do art. 47, § 1º do decreto federal n. 6.514/08, enquadran-
do-se nos ditames do art. 118, vi da lei Estadual n. 5.887/95 e em conso-
nância com o art. 70 da lei federal n. 9.605/98, aplicando-lhe a penalidade 
de MUlta SiMPlES, no valor de 30.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá 
ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de 
sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115; 119, ii; 120, ii; 122, 
ii, da lei Estadual n. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144, §1º, respectivamente, da lei Estadual n. 5887/95.
E, ainda, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, ii e 4º do decreto n. 1.177/08.
Ademais, informamos que quanto ao produto florestal apreendido, esta Se-
cretaria aplicará os ditames do art. 119, iii da lei Estadual nº 5.887/1995 
c/c 134 do decreto federal n. 6.514/2008.
com efeito, informamos que v.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
Por fim, notificamos V.Sa. para que compareça ao GESFLORA, a fim de 
proceder com o pagamento da reposição florestal.

NotiFicaÇÃo Nº 152573/2022/coNJUr
À
MadEirEira fENiX ltda-EPP
ENd: rodovia Pa 150,S/N, Bairro iNdUStrial
cEP: 68695-000 tailaNdia-Pa
Notificamos V.Sª. que conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo Punitivo nº 2016/32426, a Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou 
procedente o auto de infração lavrado em face de MadEirEira fENiX 
ltda. - EPP, inscrita no cNPJ nº05.803.910/0001-26,em virtude do des-
respeito aos ditames legais o contemplados no art. 66 do decreto federal 
6514/2008 cominado com o art. 93 da lei Estadual nº 5887/1995, enqua-
drando-se no art. 118, inciso vi da lei Estadual nº 5.887/95 e no art. 70 da 
Lei Federal nº 9.605/98 e por fim no art. 225 da Constituição Federal, apli-
cando-lhe a penalidade de MUlta SiMPlES no valor de 50.001 UPf’s, cujo 
recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 
115, 119, ii e iii; 120, iii; 122, iii da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto Estadual nº 
1.177/08.
com efeito, informamos a v.Sª poderá recorrer da decisão, no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias, conforme dispõe o art. 143 do referido diploma legal, 
sendo que o prazo começara a contar 10 (dez) dias após a publicação do 
Diário Oficial do Estado, de acordo com o disposto no art. 138 Inciso III, § 
3º da mesma lei estadual.

NotiFicaÇÃo Nº 112515/2018/coNJUr
À
PoSto YaSMiN viP. E coMBUStivEl E lUBrificaNtES ltda
ENd: rod. Pa 124, c/rod. Pa 324-vila SaNta lUZia, Bairro cENtro
cEP: 68719-000 Sao Joao dE PiraBaS-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 33715/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 7001/08261/GErad em face de PoSto YaSMiN viP coM. 
dE coMBUStÍvEiS E lUBrificaNtES ltda - ME, em virtude do desrespei-
to aos ditames legais do art. 93 do lei Estadual 5.887/1995, enquadrando-
se no art. 118, incisos i e vi d o mesmo dispositivo legal e em consonância 
com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998, aplicando-lhe a penalidade 
de MUlta SiMPlES no valor de 2.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii ; 120, i; 122, i, 
da lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a v.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº 113362/2019/coNJUr
À
aSociaÇÃo doS ProdUtorES rUraiS do Novo ParaNá
ENd: rUa oSvaldo PErEira coSta S/N Bairro MaracaNÃ
cEP: 68110-000 JUrUti
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 33152/2017, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 11066/2017/GEflor, em face da aSSociaÇÃo doS Pro-
dUtorES rUraiS do Novo ParaNá, por utilizar recurso hídrico sem a 
respectiva outorga de direito de uso, em contrariedade ao disposto no art. 
81, i da lei Estadual n° 6.381/2011 c/c art. 6°, ii da resolução cErH n° 
10/2010, enquadrando-se nos ditames do art. 118, i e vi da lei Estadual 
nº 5.887/95 e em consonância com o art. 70, §1° da lei nº 9.605/98 
e art. 225 da constituição federal, aplicando-lhe a penalidade de MUlta 
SiMPlES, no valor de 3.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii; 120, i e 122, i, da lei Es-
tadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144, §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5.887/95.


